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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Dispensa

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

 

 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO DL Nº. 122/2020 
 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
 

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, considerando o parecer da Comissão Permanente de 
Licitação e Procuradoria Jurídica do município, exarado no presente processo administrativo, 
RATIFICO, para os devidos fins, autorizando a contratação da empresa Associação dos 
Porteiros e Vigias de Boa Vista do Tupim, CNPJ nº. 27.145.858/0001-09, para prestação 
de serviços de mão de obra para apoio no controle de acesso de pessoas, durante 24 horas, para 
o hospital municipal e diariamente na entrada da cidade das 8:00 às 18:00 horas, atendendo as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim, no combate a pandemia do 
corona vírus, durante o período de 20 (vinte) dias, a contar da data de sua assinatura, pelo valor 
total de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais). Boa Vista do Tupim, 09 de dezembro de 2020. 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 349/2020 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, torna 
público que firmou contrato nº 349/2020, originado da Dispensa de Licitação nº. 122/2020, com a 
empresa Associação dos Porteiros e Vigias de Boa Vista do Tupim, CNPJ Nº. 
27.145.858/0001-09, para prestação de serviços de mão de obra para apoio no controle de 
acesso de pessoas, durante 24 horas, para o hospital municipal e diariamente na entrada da cidade 
das 8:00 às 18:00 horas, atendendo as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista 
do Tupim, no combate a pandemia do corona vírus, durante o período de 20 (vinte) dias, a contar 
da data de sua assinatura, pelo valor total de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais). As despesas 
decorrentes do presente Contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária 02.10.02 2020 
3.3.90.00 14 02. Boa Vista do Tupim, 09 de dezembro de 2020. Assina pela empresa Valdinei 
Cerqueira Lima e pela Prefeitura Helder Lopes Campos Prefeito Municipal. 
 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E979ACD3A4E8A5895B038B39E7DF3AF5

sexta-feira, 11 de dezembro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01399 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 11 de dezembro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01399 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Decreto

 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

DECRETO Nº 202/2020, 

DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 
VERSA SOBRE NOMEAÇÃO DE 
PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no uso de 
uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte final, 
do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º- Fica nomeado para o cargo de Diretor de Divisão de Administração de 
Mercados e Abatedouro Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, Assuntos Urbanos, o Sr. Antônio Socorro Nascimento, CPF 
nº 081.232.175-87; 
 
Art.2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, com efeito retroativo a 01.12.2020. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, Em 08 de dezembro de 2020. 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

TATIANE EMANUELA MATOS VASCONCELOS DE ARAGÃO 
Secretária Municipal de Administração 
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